REQUERIMENTO
(Do Sr. José Otavio Germano)

Requer a revisdo do despacho de
distribuicio do Projeto de Lei
Complementar n°® 390, de 2008, para
que a Comissao de Minas e Energia
examine o0 mérito da matéria antes da
Comisséo de Desenvolvimento
Econdmico, Industria e Comércio e
Comisséao de Finangas e Tributacao.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 32, inciso lll,
alineas “d” e “e”, do Regimento Interno da Camara dos Deputados, a
revisdo do despacho de distribuicdo do Projeto de Lei Complementar n°
390 de 2008, que “dispde sobre a incidéncia do ICMS sobre operacdes
de exportagcdo de minério in natura e fixa a aliquota aplicavel nessas
operacdes” para incluir o exame de mérito para a Comissao de Minas e
Energia, tendo em vista que a proposi¢ao citada trata diretamente sobre
o tema de Minas e Energia.

Sala das Sessodes, em 28 de outubro de 2008.

JOSE OTAVIO GERMANO
Deputado Federal



